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DECRETO MUNICIPAL Nº 53 DE 04 DE 

OUTUBRO DE 2019. 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO DE 01 

(UM) DIA NO MUNICÍPIO DE ALDEIAS 

ALTAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

de Aldeias Altas, José Reis Neto, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o dia de São 

Francisco, dia 04 de outubro de 2019. 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica instituído ponto facultativo no dia 04 de 

outubro de 2019, sexta-feira, em virtude do dia de 

São Francisco, nas Repartições Públicas Municipais, 

ressalvados os serviços considerados de caráter 

essencial. 

Art. 2º Os órgãos administrativos responsáveis pelos 

serviços considerados de caráter essencial deverão 

manter escalas de modo que seja assegurada a 

prestação ininterrupta dos mesmos. 

Art. 3º – Esse Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Aldeias Altas - MA, 04 de outubro de 2019. 

 

JOSÉ REIS NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Nº 001.018/2019-IMOVEIS. 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aldeias 

Altas, através da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, estado do Maranhão, 

CNPJ-06.096.853/0001-55. CONTRATADA: 

MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO 

FERREIRA, CPF: 249.765.553-72. Fundamento 

Legal: Dispensa de Licitação nº 018/2019-IMOVEIS, 

e Lei nº 8.666/93. OBJETO – LOCAÇÃO DE 01 

(UM) PREDIO LOCALIZADO NA PRAÇA 

GONÇALVES DIAS, 520 – CENTRO – ALDEIAS 

ALTAS – MA, PARA ATENDIMENTO À 

JUSTIÇA ELEITORAL PARA 

RECADASTRAMENTO BIOMÉTRICO DA 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALDEIAS 

ALTAS-MA. Data da Assinatura: 01/08/2019. Prazo 

de Vigência: 90 (noventa) dias. Fonte Pagadora: 

02.04-SE. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 04.122.0007.2009.0000- MANUT. E 

COORD. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 33.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros-

P. Física e será pago com recursos do FPM. Valor 

Global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), pelo 

Contratante: Marcus Aurélio Rego Ferreira e pela 

Contratada: Maria do Socorro Nascimento Ferreira. 

Aldeias Altas (MA), 01 de Agosto de 2019. 

PUBLIQUE-SE. Marcus Aurélio Rego Ferreira – 

Sec. Municipal de Administração e Finanças. 
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EXPEDIENTE 

José Reis 
Prefeito Municipal 

 
Itamar Soares Ramos 

Vice – Prefeito 
 

 

 

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO 

ELETRÔNICO 

Alexandre Magno Ferreira do Nascimento 
Júnior 

Controle Interno 

 

 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br 
Avenida João Rosa, 285, Centro,  

Aldeias Altas - MA 
 

 

 

SERVIÇO FINANCEIRO 

Setembro / 2019 

SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................998,00 

TAXA SELIC (%) ............................................................9,25 

TJLP (% ao mês) ..........................................................7,00 

POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,63920 

TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,1385 

 

 

HINO DE ALDEIAS ALTAS 

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim 

Música: Argmar Siqueira 

Renasceu uma nova esperança 

No horizonte há um novo porvir 

Fruto nato de braços bem fortes 

De um povo garboso e viril  

Pra esta terra ainda criança 

Muitas glórias ainda hão de vir 

Que a bravura da raça suporte 

Deste solo ser sempre servil. 

ESTRIBILHO 

Aldeias Altas berço de poeta 

Prova viva de culto ao labor 

Nos teus campos a cana-de-açúcar 

Mostra o verde de esperança e do amor  

Aldeias Altas terra mãe querida 

Teu louvor hei de sempre cantar 

Que teus filhos ao longo da vida 

Com o progresso te possa exaltar. 

Teu passado transborda alegrias 

Teu futuro orgulho trará 

És o berço de Gonçalves Dias 

Cantor da mata do Jatobá  

Ao cantar os louros da tua glória 

De prazer se enche o coração 

Prometendo te dar só vitórias 

Ordenamos na paz e na união. 

 


